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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

PORTARIA Nº 257/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

Maringá 25/10/2025 25/10/2025 01 Participar de evento: Paraná  
Combate, evento de luta. 

“R” 175,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 258/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDIVALDO FERREIRA DA 
SILVA 

Campina da 
Lagoa 

23/10/2025 
 

23/10/2025 
 

01 Encontro 11ª Regional  
de Cultura. 

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 21 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 259/2024 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NEIDE MARIA DE 
MORAES NEVES 

JANIÓPOLIS 26/10/2025 26/10/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS R 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 260/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

GELSON ANTONIO 
CAIRES 

JANIÓPOLIS 26/10/2025 26/10/2025 01 ACOMPANHAR 
ATLETAS/CAMINHADA DA 

NATUREZA  

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 261/2025 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

JANIÓPOLIS 26/10/2025 26/10/2025 01 ACOMPANHAR 
ATLETAS/CAMINHADA DA 

NATUREZA 

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 363/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ROSELY 
BUGNO 
BARBOSA 

CASCAVEL/PR 21/10/2025 21/10/2025 01 175,00 TABELA 
I 
ALÍNEA 
“C” 

ACOMPANHAR 
PACIENTE (S. P. N.) NO 
HOSPITAL CEONC, 
APÓS COMPLICAÇÃO 
DE PÓS-OPERATÓRIO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 364/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

EDUARDO 
ALVES VALLE 

CAMPO 
MOURÃO-
PR 

23/10/2025 23/10/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“A” 

PARTICIPAR DA OFICINA 
PARA A ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTINGÊNCIA 
MUNICIPAL DAS 
ARBOVIROSES 2026. 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 
158/2025/DVVGS/11ª RS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 365/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

23/10/2025 31/10/2025 08 480 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de Outubro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 005/2025 – SEAMA 
 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

O Senhor DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, Secretário Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NEIDE MARIA 
DE MORAES 
NEVES 

GOIOERE 
- PR 

24/10/2025 24/10/2025 01 REQUERIMENTO DE DIÁRIA 
PARA VIAGEM À CIDADE DE 
GOIOERE – PR AO SINDICATO 
RURAL COM A FINALIDADE DE 
LEVAR 15 MULHERES/EQUIPE 
PARA A PALESTRA REFERENTE 
AO OUTUBRO ROSA. 

“I”  50,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 22 de Outubro de 2025 

 
 
 
 
 

Daniel Alves de Oliveira 

Secretario da Agricultura e Meio Ambiente 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: DENIO DA SILVA GONÇALVES LTDA - CNPJ Nº 43.472.064/0001-06. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UM REFEITÓRIO NO BARRACÃO INDUSTRIAL MUNICIPAL DE QUARTO 
CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.  

 
VALOR: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025. 
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EDITAL Nº 028/2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2025  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no Concurso Público 

instituído através do Edital nº 001/2025, classificação final Edital nº 017/2025 e homologado pelo Decreto nº 

1865/2025, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 23 a 30 de outubro de 2025, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 03 a 10 de novembro de 2025. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 028/2025 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

23790045 ANDRÉ ULBANO DAS NEVES 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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